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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 009/2022 

Água Branca/PB, 29 de agosto de 2022. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CAMAROTES OU 
SIMILARES NO PÁTIO DO EVENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PB, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO, a limitação do espaço destinado às festividades de emancipação política de 16 a 

26 de setembro 2022 na rua José Vidal e praça de eventos; 

CONSIDERANDO, a necessidade de acessibilidade, visibilidade e segurança, durante os shows, as 

pessoas portadoras de deficiéncias; 

CONSIDERANDO. a quantidade de turistas e filhos de Agua Branca/PB ausentes que visitam esta 
municipalidade é altissima, porém a instalagdo de estruturas ou similares prejudicaria a circulagdo dos 

visitantes como também a visibilidade aos artistas que se apresentaro, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica proibido a instalagdo de camarotes e/ou similares, em todo o Patio de Evento, onde serdo 

instaladas as estruturas de palco e sonorizagdo nas festividades de Emancipagdo Politica do Municipio 
de Agua Branca. 

Paragrafo único. Excetua-se do caput deste artigo, a area reservada para as pessoas portadores 
de deficiéncias. 

Art. 2° A inobservancia do artigo anterior, independente de aplicagdo de multa e outras penalidades 
prevista em lei, permite à Administragdo Municipal, de imediato, a desmontar e remover do local do 

evento todo o material destinado a instalagdo do camarote e/ou arquibancada, bem como seus 

acessorios, independentemente de estar localizado em área publica ou particular. 

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagdo. 

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 
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